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M I X I S T E RIO DAS ODRA.S P UDLIUA.S, UOnnERUIO
E IXDIJSTRI,,".

DI~r(' cção Geral do Cammercio e Industria.

Repartição de Agricultura.

TE~Do-:\IE sido presente o projecto de Regulamento para o Instituto agricola e
Escola regional de Lisboa . flue o Conselho escolar do mesmo Insti tuto fi zera subir fi
Minha Real Prcscnça : e Esperando que das suas provisões resulte vantagem para o en
sino da Agt icul turu: Hei P(If bem Approvar o dito Regu lamente, que ba ixa essignedo
pelo Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocias das Obras Publicas, Com
mercio c Industria.

O mesmo ;\Ii ~ ; i s lro B Secretario de Estado in terino dos :'iegucios das Obras Pu
blicas. Commercio c Industria assim o tenha entendido, c raça executar. Paço dus Ne
cessidades, cm l ;i de Junho de mil oitocentos cincoentu e tres. = HAI:'iIIA. = Â ,l (Q

nio Maria de Funtr,~ Pereira de .lfello.

RC!JIIlaIllCIl(J do !ns(11II(O a!Jl'lcola e E sc,;la reqional de L Isboa.

TITULO l.

1)0 curNO eNcolnr do In\IJlitulo agrlcola.

GUITn.o I.

Dos alumnos.

pa ra abegões
Dezembro de

no Instituto agricola de Lisboa - um
para agranomo.i ( Decreto de W de

Artigo I." Haver á tres cursos
- outro para lavradores - e outro
1852, artigo 30.")

Art. 2." S os cursos para lavradores e agronomos haverá trcs classes de elumnos
- ordinllrios - r fl //l utarios - e livres.

Art. 3." O.'; urdinarios precisam ter os preparatorios exigidos no Decreto de 16
de Dezembro de 18 ã2 , artigo ,\.2.0

São obrigados fi Irequencia, ás lições e repetições, aos exames e exercicios pra
ticas. marrados no progm mma das aulas.

:\'ão podem frequentar cada um dos aunos lectivos sem prova do armo antecedente,
c nppro \'ação nns disciplinas cojo ensino terminou no mesmo anno an terior.

Podem obter prémios.
Podem obter diploma no fim do seu tirocinio.
Art. .S- ." Os nlumnos volontarios são obrigados, como os ordinarics, á Irequencie.

às lições c repetições. aos exames parciaes e aos exercicios práticos.
Podem frequentar cada um dos <HinOS lectivos sem o exame fi na I nas disciplinas

do anilo antecedente, havendo-o todat ia prosado.
Xlio precisam ler prcpuratorios.
Não podem obter premias.
N"tlO podem tirar di ploma no fi m do seu tirocinio sem transitar pa ra crdina rios.
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§ 1.° Os voluntários serão admi ttidos ao exame das disciplinas de qualquer ca
deira, requerendo nu Director, e instru indo o requerimento:

Com euesrado de appm' ôçl1o nos I're l )f). rn lor l(J ~ lluc lhes roram dispel'!'iaflol .
Com appru\íu;ào lias tl iseiplillas das cadeiras, cujo ensino terminar (1) (10 no ante

cedente.
Com prove do anno lectivo 11 que pert encer a doutrina na qual pretenderem exn

minar- se.
§ 2.° Os ulum ncs vol unt ários poderão transita r para afai narias cm qualquer unno

lectivo, ou 11 0 fi m tl o S,' lI tirocinio, requerendo no Director. c docum -ntnndo o r eq l)['

rimeuto com os nttestudos de appruvação lUIS discipli nas das cadeiras, ensinadas no nu
no antecedente.

Art, 5 .° O, aluamos livres nên necessitam de prepuratcrios.
Nilo são obtipados ás lições e repetições. aos exames e aos exercicics preticce.
Estno sujeitos á frequencia,
Podem cursar as disciplioas que quiserem. em cculqucr anuo ícetivo c m que es-

teja collocndo o seu ens ino.
:Kão podem obter pr émios.
.l'\ f\n podem tira r diplomas sem primcirumeutc transitarem pura urdiuarios.
Obtem simples nttestado de Irequcncia nas disciplinas que cursaram.
§ 1.° O Director concederá ao- nluumos livres licenças para Iaaerem exame lias

di sciplinas de qualquer cn.lc irn. !J ue hnj.nn Freq uentado, apresentando clles :
Ccrli,lãn de ap pronH: :i n II >." rl'sp,!ct irn.. prcpn rntorios . qll e lhes ha via m ..i rio dis

pensados.
CerliJào de prtltil de Ircquencia ncs disciplinas, em qne pretenderem ser exami

nados .
§ 2.° Os ulumnos livres podem trans itar para ordiun rics, como os voluntários .

apresentando:
Certidões de npprovação nos exumes thecricos e prn tioos dil :i di sci plinas, cuju en

-mo terminou cm lodos o:i aunos kc li \'l '~ anteriores.
Certidão de l,r0\3 de frequcucin na parte da!' ca deiras. cujo eusino IJ i'i O terminou.
Si 3. " E~ l e :, exumes dos '11oJL1ll1uS li\TCS serão fenos conforme ;l~ provi sões 111) ar 

li~o 7 1.°. c § único do artigo 73."
§ ,~ . " (h a!u lllff(l:' livre," .-;nflo np(~ Il :J S admi ttidos no Insti tuto auricolo de Lisboa

durante os primeiros quatro nnuos a datar da sua institui ção. Findo este prnso, resol u-
ções ulter il,rf' s dr' ll' r m :na l;;1 1 a (,ll :lI fll ll' lF' i a da sua cont inunrnn . .

ArL fi ." Os alumnos. qlJe quizercm trun-i tur do curso de lavradores para o de
ugrcnomes, a pr~tarJ tl :

CRrti.il n dos exames prepcmtonos ex ie l ll~ pa ra estes.
Eer tidêo de approva çãc nas disciplinas. que são exiuidus para as cadeiras, cm 'tlle

tiverem de matrjculer-se.
Eer tidüo de npprovarüo nos exames das cadeiras qtle frequentaram lia qualidade

de lavradores, jeitos pele fórm a prescripta poro os agranomos 1\0 § 1.0 do artigo ü3 ."
Si unicn. Sômente serão admitridos il transitar para agrónomos os alueuos lavra

dores das de sses de rorditla rio~ . 00 de vcluntarios.

CA PI TrlO 11.

Diiirribuiriio do armo Iectioo,

Art. 7 ." O curso fll ro lavradores durará. Ires anaos, pa ra agronomos quatro [De.
crere de 16 d~ Dtztlfthro de 1852, art. 30.°, § 2.°)

Art . 8 .° O nnno lect ivo começará no dia 15 de Setembro, e termillan'i no dia
l 5 de Julho do auno seguinte.

§ único. Os dous mezes, que decorrem de J5 de Julho ti 15 de Setembro, serão
ferias.



t 5 de Junho. 18&;3. 1.'>5
Art. 9 ." Durante u ;OIHl.O lccti vu, são ft'riadrJ:- :
1/ ' Os domingos e dias santos de guardn.
2.." Os dias de urnudc .!l ula.

• •
3.° O, treze dius, desde o Natal at é nus Ilcis.
4." O~ quatro, desde dullli /lgo gurdc 3t6 {I quarta-feira de cin za .
:> .... Os qui nze, desde dcming u de Ramo- at é ao domingo dói Paschoe!n .
Art. 10 ." O nnno lectivo será dividido I:a S t res épocas srguiutcs:
1.. D~ qui nze de Setemb ro. ale tri :,lJ. do mesmo mez, destinada pa ra a nhct tutu

das matricula:" c ('xtr;wrdi:Mri;J111 ,'ntf' para ex-unes, e ac to~ gruudec.
2. " Do primeiro de Outubro, ;I lé trinta e IWl de .\lo1 io. para !I fre1uerlóil das

aulas c oxo rc icios pm ticos , em confurmidude com os respec tivos prognllnlJlas.
:J .~ Ull primeiru de J UJJlw at é 'lll iilZC di:' J I. JlIIJ, rese.vaJa para as proras de l"1'e

qucncio, enccrrnmento (las matriculas. Ú p:ln os exumes. e ne tos ;; ia n df' ~. segundo ftir
regulado no programma dos exames.

c.\ PITUW III.

Iyo uber tnra da., 1!la(l'iwfas .

deverão mntri-u
Sem esta Forma-

auronomos,
<

frequenta r.
Art . 1 1." Tod os os nluranos, (l 1li~ r lnvrndorcs que:

lar-se rm f'ad:J um dos nnuos h~d i ," "" q : h~ prct cn lerem
lidada, não se lhes leva ra em co nta a sua Ircuueuc ia.

AIl. ' 2." .-\ abertura das rualr iculas cemcçar ú nu dia qui nze de Setembro. ,~

continuara utó <10 J ia l r inta dr. : . , I ~ ~ lll u tuez,
Art. l :t ft Os nhu a uos , que prcten lcrem matricular-se, rut il n um requcrimcat»

ao Director , e m que declarem :
I ," O seu nome, naturalidade. c füiaç no .
2 ." O cu rso, e cl asse a q Ue" desejam pcrtcecer . Ins trui rão nlúrn di..to Os seus rc 

qucrinwntvs com o~ d '.lCUIllCU! 0 5 respectivos. lks i ~ rl a <h" nos ártico- H.';!: u ill l e ; :

Art. 1.\..° O" nlurn nos (file 'l'j i l '~ r '~ ru matric ular-se ti l prim -iro a:lfl 'l ,li) r.UI .,) .

corno ordinarios, junta rão:
1." Sendo luvrudores:
Cert idão de idade de quin ze ~ J I I ~ lI ~ ~ , pe lo menos :
Cl' ~ t i i l ~ J de ~ PP~(; \:lÇ ;1O n ~ ~ .lisriplina- '1 n~ fa zem objecte da i r:st rl:(': \ ~n primcrin

do segundo grfl q, e nn lingun Irnncczu .
2. u Sendo agrollomo~ :

Os rlocumcntcs anter iores, c alé m (l e \1I.' ~ ;

Certidões de upprovaçêo e m noçõcs elerucnt nrc - de I,)gica. e uc I,n melr,) ,1 tun

mathema tico.
§ l." Os exumes de-tas di-ciplinas devem ter sido Icitcs em ulgum dos cstubc

lecimcntos públicos do reino. ou na f.l:ta. J ':l>la condição, serão f.ú L'JS 110 Instituto.
§ :? .U OS nlum nos, que nüo apr esenta rem certidão de cxa ç e du primeiro armo

mathematico• serão obriga.los n fa zerem rlll Instituto ,\ .:; rieu1il exames fie nrithmcti..'a.
ajgcbm elemen tar, geome tri a , c l.r igolll.ln ,ct ria plana.

§ 3 .° Os urdinarios. quer lavrurlcres, quer »grono mos. pore se mn t riculnrcm em
qualquer ou tro anno lectivo, basta flue juntem certidão de apfll' U\ .1r;ão Il (lS exames thco
ricos e prnticcs das disciplinas. l'Uj'l ensino terminou no aenu precedente, e que haja m
provallo freqll encia nü parte tf:l~ c3(leirils. que nC55C anno ficou por terminAr.

Ar!. t 5.° Os alumnus Li ue pretenderem matricula r-!'Ic no primeiro aOllo do curso,
como \"olull la1'ios. aprcsentn rão certidJo ue idade ue qUilllC annos pelo menos.

§ unico. Parn se matricularem em q ll ll~ llCr i111nQ :icgui nte, prc(; i ~am jun lar ao
requerimen to certidIí o ele pro\ü {lo anou lecli\"o antecedente.

Art. 16 ." O~ nlu mn o5 lin e5, pnro se m.1tri ,~ulllrcm. além do que fica cspccifi rado
00 artigo 13.", de"crão ainda declarar as disc iplinas, que pretendem frequentar , j\l ll 
l<Iodo certidão de idade de quinze nnnos pelo menos.
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Att. 17.° A l ista do des pacho do Director, o Secretario abrirá as matriculas
em livro competente, IIU ordem em que cada um dos alumnos se Iôr apresentando. ou
na ordem n'phabetica dos nomes, quando se apresentarem mais do que um ao mesmo
tempo.

Ar L IS." Conclulda a abertura das matr iculas, o Secretario remetterá a cada
um dos Professores uma lista com os nomes dos alumnos que devem frequentar naquelle
uuuo 11 re~l H'c Li \'a nula.

§. L° Evtus listas serão feitas de maneira, que fiquem separados os nomes dos
ulu rnuos de c.I.LI uma das classes, t. 11 ordiuarios, 2. 11 voluntários, 3.11 livres ; mas CID
cada uma das classes serão postos por ordem das matriculas, sem dis tincção de lavra
dores, c agronomos.

§ 2." Adiante de cada nome será especificado se o alumao é lavrador, ou ngro
uorno .

§ :1." O Secretario fná inscrever as mesmas listas no livre do guarda.

C.\PITt'LO IV .

lir l ~ di."ci;.1inas das mJeiras, sua tlislrib,úçi]o, e seu modo de ensino ,

Arl. IV ." O curso escolar do Instituto agrlcola consta das disciplinas e cadeiras
dcsign ndcs no Decreto de 16 de Dezembro de 1852, artigos 26.0 e 27 .", c no De
crcto de 7 de Janeiro de 1853.

ArL 20 ." "\ distribuição das disci plinas pelos dffferentes annos lect ivos será li.

segui nto :

Para os agronomos.

t. .. Anno.

Chimic u e ph ysi ca elementares : principies de historia natural.
Primeira parle Je physice.
Primeira parte de chimica.
Hotauiru c php iolog ia vegetal.
Curso 110 pri meiro uri no de desenho na Escéla Polytechnica.
Exercícios pruticcs,

2.0 Anno.
A;;ricullllra gernl.
Segunda parle de chimica.
Zoologia, ana tomia , e pbysiologia comparadas.
Uma parle de artes ogricolas.
Contnbilid ude rural.
Evcrcicios práticos.

3. " Anuo.

Lmn parle de culturas especiaes,
Econcmia agri coln, legislação, contabilidade) e administração rural.
Engcnharia rural, e outra parte de artes agricolas.
Exercicics praticas .

4." Anno.

A outra parle de culturas especiaes.
Znotecbnia e principies de veterinária.
Ilepnrtição de agricultura geral.
Exercícios práticos.



15 de JUH/W. 18 53 .

Para ·ldtrodore$.

157

1.0 Anno.
Curso de pbysica e chi mica cle raeutares, e pn nclplUs de histeria natural .
;-\ griculLll ra geral.
I lma pa r te de artes uericclas.
Cuntabilidade rurnl.
Exercícios praticcs.

2." 1\ 1100.

Umn pa rte de culturas especíees.
Princípios de economie cgrice lc.
Engenharia rural. e a outra pnrlc de artes cgricolas.
Excrcicios praticas.

3.0 Anno.
A outrn parte de culturas espccincs.
Zcotechniu (' princí pios de vctcrinariu.
Il cpetição de acricul tura geral.
Exercícios práticos.

§ UlJi CIl . O Ccn-elho poderá, com aM1ro\"lll; ii o du G';rcTno, modificar o numero.
distr ibuição e ordem das disciplinas, em tA rJn um dos nnnos lectivos, procedendo 11

esta altf' rlHJiu Illl tl'S de lI!11 lo U armo anterior .
Art. 21." C;lr!1I um dos eur-os das aulns, de '!"e se compõe o ensino ngriccla

do Iustuut« , I"derft ser divtdidc cm dun - pa r le:' . rrral c cnmpJcmt'lllm·. A primeira
sere ú e~ ! i i1 :lda paro ii instrucção dos elemnos lavrudores e ll g: ronomll~ ; II segunda . espe
cialmente pu ru a i /l ~ t rllc ~' Ü O dos ag rOllomos.

Art. :!2." Cada um dos Lentes I'rt1prrctor ios i:m i o proam mma tio ensino (la sua
cadeira, C c submctterá á llppr'lVa ~' àl) do Conselho escolar.

§ único. Os prouremmes. relativos li cu.l n nano lectivo, deverão Ser apresente
dos um I1 I1~ Z a lll l' S de terunna r (I armo h-rl ivo precedente. I' , depci.. de apprm·adlls. llelo
Conselho, -erào 1 ' ll hl i l '~ I (hI S nutcs da .!lH' t ln ra .ln.. Hl ll l ril :,da...

Art . :!:l." As di-ciplinns de cada nm.r (bIS \',l,i cil õl ., S . ~ ; "IO "asinail ,H P'" t'nmpen
dias prollosto_. peJ(J'; l'rofe --ores rc-pectiv.». t~ ,JjlprO\-lId o; pelo Co')sd llll escola r.

§ unieo . Qunlque r Professor I'0,lcr.'t propor ao Conse lho a mudnn.n de cada um
dos compoudios ,

Art. 2 'f.. .. A llo ll lrina fie l:" d.'l urna t1 ,'1 ~ ca.lcirn-, fJ lW houver d., ser litl n cru
qualquer Ull!I(I !f'( 11\'0, ~er ;i di, idii!a ('10 l i (: fi l ~ ': . a~ fJ" : lf' ~ -erão ex pos tas cm d ias deter
mi na.l..s da -r manu. e ii h.iru mar ceda lI U 1;["o,.: riJllI l1l i.l.

Art. 2 5"" ;'l; enhu rn Professor pl\J l' r ;", dn r nem mais ele t r-s. nem m'-"Ul'; de dua-;
des tas li f"("~ " s l·nr semneu. ,

Ar t. ~W " " Cada urna destas !içiit's durará li espaço de bora \' mcin .
Art . 27." O Professor interrogar;" uui , ou mui-.., .los Sl'lI"' dr-ci pul s, sobre ii ma

teria lida 11 ;\ pre l e j' ~· ii u uutccerlente . lll) IP' "' não ~llJpr l~;:: a r ;'1 mais ,I , meia hora. No
resto lin tempo l~ \ llhril ,1 /1 0\"(1 (ir,in , acompnnbnn.lo- u das c0,ll fl e k rl te . .lu mnnst rnrões.

~-; unire. Ollan,! n ilO Prof..ssnr Jl :l1"I~ ç ôJ eonvcnie utc reservar par:1 II Iim ale uma.
ou lodll :-- , ~ s ,i e l\ lO lI ~ tr <l ~' ões . n /'()l ler ;'J l'azrr, de llJlul 'l 'I'!" II t ' ~i :Ji' () ga ~ t ;; nil'; in ter roga
ções, liçôcs e , i C ll lO ll ~ t r il t.: ile ... 11110 (~ \c ,' d <l u l' ." fJ(J(: o de ln.rn l ' meia.

Art . 2 g." Além ,1,':"l l1S l ir i1·'s h.uer ú, dua,; vozes por rncz, r C'"et i ~' {j!,s , cm Ilue lh

a l llm llo ~ ser tlo inlerrngadus s"b re 11 :-- nwleria:, das JiI.;ücs pr~ceJcn I Q~ . Est il ~ repeliç.õe:o
-nii o Jeveriin jJ ro I01t g ' l l' -~e In <l is de hora e meia.

Art.:W.o Durante o tI fiO!) lect i" 1 ha\ crá dois c ),; i\ m e~ p ilrci ,JC~ , fcilos por escr ipto,
sobre . IS mi.ller i,!; alltecetle lltemente pubiicaJas. e pcl /j fórm!l determillaJa no capi lull'
2 .0 do t itulo 2.0

§ uniCIl . O prime iro d esle~ eX (l me~ t l!rá logar passaJo o dia de Heis : o segundo
depois de dumin!;o da p[t ~ e1lOa .
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Act. 30.D O Conselho es colar approva râ, e furá publicar o programma das au
las, no fi m do arme antecedente úq uelle a que for respectivo; permanecendo affl xado,
DO local da escóla , duran te todo o curso lectivo.

CAPIT I.i J.O V.

Da (rcfJut1l cia e policia das aulas.

Act. 3 1.° rio primeiro din util do mel de Outubro de cada annc lectivo. lerá
Jogar II sessão publica e solemue da abertura das aulas. na qual o Director recitará
um discurso ina ugural; proclamando depois o Secreta rio os nomes dos alumnos premia
dos no anno antecedente, na conformidade dos artigos 95." c 1 t 1."

Art. 32." As nulas serão publicas, tendo ncllns entrada os alumncs c todas as
pessoas decentes, l jUe pretendam nssi sti r ús pcrlecçõcs.

.Art . 33.0
:1\" 0 primeiro ilia de cadu uma das uulas. logo tlU C o respeeri vo Pro

fessor esteja na cadeira , á hora ma rcada no programma das (lulas, U guunlu chnmnré
cada um dos alumnos pelo seu nome, c pela ordem cm 11' Ie estiverem inscriptos , dan
do- lhes lognr nos bancos, {jl lC pllra esse fi m estarão num urndos; marcand o ao mes mo
passo li ma fa lta a todo o fi lie não compa recer,

Ar l. 3 4.." Xo~ seguintes dias de aula o guarda, li hora detcrminnrla, lugu que IJ

Professor esteja na cadeira . tornar á ponto, chamando por !% 1 urdem o:, nl umnos, c ma r
ruado falta aos que fi lio estiverem presentes.

§ unico. O Professor mandará retomar o ponto, sempre que o julgu e conven iente,
marcando ta mbém as falt as na SUIl pauta.

Art. 35.0 A todo o nlumno qne não comparecer (IS repetições o guarda ma rcará
duas faltas.

Art. 36." Quando o Professor não estive r na cadeira ;i hora designada no pro
gramma. será ainda espe rado por espa ço de um quarto de hore ; passado este tempo,
eutcndcr-se-ha que não ve m ii aula, C nã o ter ú legar o ponto. O Professor pal'ticipilfá
ao Director o motim da m a falta.

Ar L :!7.0 Durante es r rr'le rções acha r- se- hão sem pre na provimidndc das aulas
os ser ventes neccsscrios parn execu ta rem qualquer serviço , (l UC dentro ou fura dc llas
lhes ror ordena do pelos Professores.

Art. :-J8." Se alguns ofum nos ou qua c~qll cr outros individuos , pertu rbarem, du
rante a prelecção, a ordem. decoro, e profundo socego. 'Iue deve have r lias aulas, o
Professor os admoestará, intimando-os para sn rem, no CilS O de insistencin .

§ unico. :\0 Caso de desobediencia o Professor fará cumprir as suas ordens pelos
serventes.

ArL. 39." Os serventes te rão manter o maior soc{'glJ nas circumvisiuhanças das
aulas. impedindo que se faça tumulto, motim, ou comcrsuç ão cm voz alta, qllC pos~a

perturbar as lições.

C APITl'LO VI.

Da$ prUl \ I S de [requencia , encerramento das mUfl"ic lIlw: .

Art. ~ O .. Os ulum nns. cujo nu mero de faltas não evccde r D d écima parte do 11U 

mero totnl das l i çõc ~ c repet ições dadas em qualquer au!n, obter á uclla I lr o ~ a de frl'
quencia completa, se houver similhantementc provado a Ircquer icin !lOS exercicios pril 
ricos respectivos.

Art. 41." O alumno, cujas faltas excederem II d écima parte elo nu mero total da
lições e repet ições, II ~ O passando todavia além da quarta part e desse mesmo numero,
se igualmente provarem a Irequencia nos erercicios práticos . obterão sórnentc prol'íl de
rrequencia incom pleta.
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Art. 42." Aquclles ulum nos, que lendo provado o armo das l i \' lo l' ~ e f'( 'í lC t t\'ii l' S de

qualquer disciplino. c provarem unicamente Irequencia incompleta !LUS cxcrvic ios pra
ticas respectivos, obtcrêo sémente prova de Frcq uenciu incomple ta.

Art. '13.0 Os alumnos, cujo numero de falt as Iôr superior :í quarta parte do nu
mero total das lições, e repetições de qualquer disciplina, não obtem pronl de frequencia .

~ unico. A pron de frcquencia incompleta não inhibe qu alq uer alumao de Sul'

admittido u examc : este, comtudo, será feito segundo as prescripções do art igo 7 J. o c
§ único do artigo 73.0

Art. 44.0 A prO\'ll do nono compõe-se das prmllS de Frcqucnc iu cm todns lIS nu
1 1l~, que fizeram objecto do ensino cm cada nnno lectivo, c da pro\'iI do Ircquuu ciu cm
todos os exercicics praticas respectivos.

Art. 45.0 Os alum nos, quer ordin ários, quer volunt nrios, que li ão tenham provado
o anno, deverão cursar de 0 0" 0 as aulas cm que lião ob tivera m l!rIl \'U de Ircquenciu.

Si unico. Os ordinários, npeznr de não terem provede o .:: ,110, jlDdn i'iu ccrn tudo
fazer exame das doutrinas <te qualquer cadei ra, cm que hajam obtido firura de Ircqucn
cie, provando al ém dis to a frcqueucia nus exercicios prn ticus I c sJledi \' : I ~.

Art. "'6.0 1\"0 primeiro dia util elo mez de .lunho, o Cou- clho t' ~ I\ I !,J I' , cnufron
tando o livro do gua rda com a pauta de cede um dos Pro rc ~so l e.' , precede m 11 designa r
os alumnos de cada um dos 8 1l11QS, (Jue tem provado a sue Ir cqncucia . G U flue se 13
vrar ã termo.

Art. 47. 0 O Secretarie forma rú li ma lista de todos os 'l ll e tiverem pr0\ nS de
Ircqucncia, com,a qualiflcação dcllus, e a fará publica.

Art. 48. 0 O Secretario Iccha rú ns matriculas de cada um dos alumnos matricu
lados, com as notas correspondentes à qualidade de-tas prola :- .

TITULO II.

C.\ l' l1TlD 1.

Disposic(i('s !JCrtU's.

Art. 49.0 Em cada uma das aulas do Instituto ngricola htncrú exumes pü rciuc
e exames fi naes. Tanto II uns corno a outros ussistirêo trcs Prcfos-ores : o proprictu rio
da respectiva cadeira, c mais dois, desi61 1:l I:US pelo Conselho escol-r.

Art. 50." Os nl umncs agronomos, uléru destes exames, lill ;IU no fi m do seu rcs
pectivo curso um exame de habilitação, sem o qua l não poderão obter o competente
diploma.

§ único. Os exames da cadei ra de elementos da historia na tural, physica, e chi
miea applicada á agricultura, serão feitos 110 Instituto egricola l id o mesmo metbodo
dos exames flnees das outras cadeiras.

Art. 51." O Secretario avisará sem pre um substituto para comparecer ii hora dos
exames e tiragens dos pontos, li fim de servir no caso de falta do algum dos Profes
sores.

Art. 52.0 Quando faltar o Lente da respectiva cadei ra, o substituto dclln fará as
suas ..-ezes. .!Xa faltu deste, sere substituído por uquellc dos exami na dores, que fur Lente
proprietário. Quan do dois dos exami nadores , ou todos trcs, fórem proprietários, o Lente
que faltar será substituido pelo mais ant igo ; c sendo todos de igua l antiguidade, pelo
mais velho de entre elles.

Art. 53.0 O Professor que faltar a qualquer dos exames, ou á tiragvm dos pon.
tos, devera partici par ao Director os motives da sua falta.

Art. 5-i.o Aos exames dos preperntorios, 'jue se fizerem 11 0 Instituto egrico to,
assistirão tres Professores do mesmo Instituto, servindo um de presidente. A vutação
será por maioria de AA e RR, e rf.i o ha verá "ota t ão de qualilicação.
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CAPrn JLO II.

IJu, .
ex/'.H1ie5 parciaes.

Art. n5.o Os exames parciaes serão feitos durante o armo lectivo nos dies mae
f ados pejo Eonselho, e secu ndo li nftigo 2:9.", Si unico.

Art. 56 .0 Estes exames scr êu por cscripto, em c 'üJCTilOS 'rubricados pelo Secre
tario, e versarão sobre oito p('T g l l 11 t n ~ . 'l\W serão as mesmas pnTn 'lodos os tl~llm nos .

Art. 57 ,° As p l' rg u lJ ta ~ serão Fe itas, 110 neto di} exame, pelo professor que reger
li respectiva cadeira.

Art. !lS.o E' IC acto terá !O'gar n'uma snln rio Instituto, debaixo das vistas dos
Professores d t'.-i ~ f1 ; lC!OS para esse effeito, c sem auxilio de li \"TO'S .

Art. 59 :' l tnr-se-b êo ao- nlumnos duns horas para snt is fmcrem ft~ p C~lmt n s .

Fi ndo es te prnso , ca d" 11m cut rcp urá uo Prole...ser da respectir a cadei ra (I caderno. cm
qu e tiver cserip tu u-, :ó ltaS f( ' ~ r ll ) s t a s.

Arl. 6n.o Em ~ ('~ Il i da ptoccdorêc O~ exumi nnrlores fi avnl iação e julgamento dos
exumes. Um delles h ~r ú em \" '1. altu cada um dos cadernos ria s respostas. Finda esta
leitura, procedcr- se-hn fl r ola \'il 'l. li qun l será unica mente de qualificações de Srt{{tciffl'tt.
BOIII, ou Optimo. 1 ~1l r-unformidndc do artiuo SO ."

§. uuirn. St ~ a ;l\:d iiIlJ lll I ' jnlgnmento dos exumes nho podér terminar-se nn pri
meiro din , dcstiuur-sc-hào )lnra ~~~ f' ~ lT(' iI O u~ dias immediatos. que fôr em nccessarics,
sem 'iUC lH: r i s~u ~ p ~ ll spefllb m as lições na!' nulns recidns pelos nxn minudores.

l\r t. ti l ." () Secretar io liJ 1T1H;J (ermo de Indl.l estr- processo : e pnblit-a r-sc- ha a
decisão depois di' iJ J' prll \'oda pl'lo Con-clho.

Art , ti:?: ." O alumn«, 'I'!" nnu rum pa rccer a qualquer destes exa 11{':' , rica chri
g" d' l ii justifirur ti 1;' !t :I. e mn rcar-se. lhe-lia dia P:ITll exame com per,:!!I l1 tn:, novas.

c,\ r-m- i.o III ,

sem Illm] frequencia,
certidão dos motivos

c: Il Lente rb r e~p~cl i " a cadeira 'h sis tirão á
cm roz alt:l, a fi m d ~ que cadn um do:' exa-

ci o pon to,
lil ní' i1f os pontos TI:} Ilrnll .

não comn.,rccer ~ t i rn ~cm. ,

AtI. G3.' Cu.l a um dll" Lent es !, r0 I' r ;C'l a r i o~ f::l ra os pontus dJ !'Il n cndeirn. que
hão de -crvir Ilarn (. ~ e-ce rn e- fi rJ:lf" ~ . c '-' ~ ~~lhm !·t1 f'd li npprcvn ção do Conselho escolar .

~ t ." l lav r-r á urna ser ic d.. 1'0 ·1 ( ' ,... pu r:J lavr dores, l' oulru para 'l& rO: I I \fTlII~ .

§ 2 _" IJ(' \'f' r;J() eompr ubi-uder todos ,. ~ «bjerto s d t~ ; ' lI ~ i ; l O . (~ uno po ~r.' r ii o ser
mer-o- tl.e dez 11;11" <1 r-a.]n cadeira ,

§, 3." Cu.lu u.n destes Jl ' ltl lol.~l constur ú ti ,) II::/. pergunta s.
Ar t. 6 '1. ," Os puntus. C ll i' i :l d 'l ~ ('w!ll 1::TI crn s oe papel separado, mns 1' !l1 tudo

si mi lhnn te, (' dobrnr'o- 11'1 1" 1f' 11" '!lls n:d ':r:TIc :11 entc, serão mctthl os em tantas urnas,
quaut .rs fôre m 1] , (',dl'; ra " I ' ! I I I ,I ~ h,l d' l :- 1Il '~ rum o~ mll ro".

~~ uni-o. ~O:' cxum ':, rl e tm-m vs ~e r ?i tl ( i ;-ill h , C ~ ponto, tid o ulumm maio; antigo,
segll nco n rmlt:!ll (h lnil:r lC'z!;!.

.". rt. ux ." O Sccrctari» da escõ!» .
t ir:; ; cm do... ! ::l :; l o ~ . O Seerctario {I ~ lerb
mil::IIHJos pO.~·- ; 1 tirar Cti piu rl t"lle.' _

Arl. 66." lIus me~ m[l :O: P'llltr.1S s , ~ l ~ r, \· i n r fl i :T.mrtJ i ntam ~ !l t e r:6pia 11 Cfllla um dos
Le ntes, que tem dI' as ~i~ t i r no cxanll' ,

Art. 67 ." Tir.1·hs as CÓl'i <l ';. lllrnar-se-hiio 1.1
.'\ rt. 68 ." O ót lu m:lO , I]u(, :-e:n ~ , lU ~a m'1 fi \·arin

l Ião será adm iUidu ;1 exa me -" cm I\( h 1\ fre·Tu encin.
§ unico. O que t i\'{~ r cnmn moli\"t\da poderá fazer (':'tnffie

req llcH'nJo ,ln ll irel'lvr, e ,!ocll mcntunilo {l rl'querimento com n
da ro1l11.
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CAPITULO IV.

Do acto dos l'xames fiM es.

161

Art. 69.\> Os exames f inaes terão Iogar, depois de finda e provada a Irequcccie
da cadeira respectiva, conforme os artigos do capitulo 6.°, titulo 1."

§ cnico. Cede uma das partes, em que se divide a cadei ra de culturas especiaes
ê considerada, para os effeitos deste artigo , como uma cadeira disüncta.

Art. 70." Estes exa mes serão ornes, e versa rão sobre um ponto de dez perguntas,
tirado á sorte quatro horas antes de se proceder ao acto ; c durarão de vinte a trinta
minutos po ra cada alumno.

Ar t. 71." Os exames dos elumnos, que estiverem comprehcndidos nas disposições
do § 3." do artigo 5.", c § nnico do artigo 43.0 vcrsnrão sobre um ponto de quinze
perguntas, cm vez de dez; c durarão qua ren ta minutos para cada alu mno.

§ unico. Pa ra este cffci to o nlumno tirará GOllS pon to, da urna ; e as cinco pri
meiras perguntas do segundo, com as doz do primeiro, servi rão para perfazer as quinze,
exigidas no artigo. .

Arl. 72." Nos exa mes fl naes o Lente da respectiva cade ira interrogara o alumuc
sobre os objectos do ponto. Os outros dous examinadores poderão in terrogar, ou deixar
de interrogar, conforme jul garem conveniente.

Art. 73.0 O Lente da ca dei ra in terrogará cada alumne por espaço de quinze mi
nutos ; decorridos os quees , pcrguntarô aos outros exami nadores se o desejam fazer. No
caso de nflirmativa , cede rá a palavra. Se ambos quizercm interrogar, di vidirão entre si
o resto do tempo.

§. uuico. Nos exames mencionados no artigo 72 .°, interrogará o Professor da ca
deira por espaço de vinte minutos, f indos os quaes cederá a palavra aos outros csa
minadores, 110 caso de quererem interrogar.

Art. 74·.... Immediatamentc depois do; exames se preceder á ao seu julgamento,
por meio de duas votaç õcs : 11m3 de appro\3<: ilo ou reprovurü o, e outra de qualificação.
confor me os artigos 79.0 e :\O .n

Arl. 75 .0 O Secre tarie lavrn ré lugo ler mo deste processo c decisão, designando
unicamente o resultado da maioria dos votos.

Art. 76.0 Os nlumnos poderão ser admi ttidos a estes exames por turmas, que
todavia não excederão o numero de quatro alumnos em cada turma.

Art. 77: Os nlurrmcs, que não cúmparecerem a es te exame sem causa motivada,
não poderão 'ser a cllc admi ttidos sem nova frcquencin.

§ unico. Havendo, porém, causa mutil ada, poderão fazer exame, sem nora fre
qucnciu. requerendo no Director, e documentando o requerimento com cer tidão dos mo
tivos da falta.

C,\PITULO V.

Da rotação f IOS exames {maes.

Art. 78 .0 O julgamento lias exames flnaes faz-se por meio de duas votações :
orna de approvacêo ou reprovação, outra de qua lificação.

Art. 79.0 Na primeira votação cada examinador lançará na urna um Á aLI um R.
O alumno, a respeito de cujo exame o escrutínio dér maioria de AA, fica upproeado r
aquelle, a respeito de cujo exame o escrutinio dér maioria de RR, -flca reprovado.

Art. 80.0 Na segunda votação cada Lente lançar á na urna uma das tres letras
S B O. O alumnc que tiver maioria de 55, Oca qualificado de Sufliciente: o que ob
tiver maioria de B B, fica qualificado de Bom : o que alcançar maioria de 00, fica
qualificado de Optimo: o que tiver simultaneamente as letras S B O, fica qualificado
de Bom.

41
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CAPITULO VI.

V O.5 actos grtl mlc.5 dos () gro/lamo;;,

Alto 8 1.° Para o exame dos actos grandes os nlumnos agroncmos apresentarão
uma dissert uçâo sobre qua lquer das mntcrias do ensino, c li ma proposição por cada uma
das cadeiras do Insti tuto ogricola.,

Arl. 82." O Director visará as FP{'Il!l de que falia o ar t igo antecedente, rubel,
eendo-es : c t~ c~ ; sn tl rã o dia do exam e. qt:c ser á sempre posterior ::;0:; oito dias. que
decorrerem desde a rubrica. Durante este tempo a disser tação e preposições estaria
patentes na secretaria da J<:SCÓlil .

Art, 8;i .<; Estes exumes serão presididos pelo lhrector, e fci lll~ por tantos exe
minadores, quantas fo rem as cadei ras do Instituto.

Art. 84.0 Cndo examinador intcrrogurá o alumno por espar;o de dez a quinze
mi nutes.

Art. 8 :i .u Findo o acto proceder-se-ha ao julgamento, fl ue será feito por uma "0
taçi'io sim plesmente das qualifiraçêcs dcsienadns pelas I l ~tm " S R O.

Art. 86.0 O Secretario ln vrar ú termo do neto 4; do resultado da \ 013( 10. e.~pe

cificandc c~ l a voto ror voto.
§ uuico. Este resultado, cSJiCl'ific<I,JO HJlu P'" rolo, será assim mencionado no di.

ploma.

rrn.to ru.
D o " p r e m io ,,".

C" PI 'I'V1.0 I.

Dos premies amUtaes.

premiado cm cada cedeiro, terá o pre
no caso de empate n sorte dec idirá a

acccssil, tio mesmo modo que
alcançarem maioria dos voto,

para ' J

os que

Art, 87." Xu ri m tl._. uuoo lectivo, t ' Ic i lv ~ os exames fl uaes de luu,l' d :oo cadeiras.
passer ú u Cli..eeiho ii ccnfcrir 0 :- ptl'miu:õ ! ' :11 dia previamente desiguu.io.

Art. RS." Pmn este cffeito ~ I> ril apresentada uma lista com os nomes daquelles
ulumuos, (j lle ulnivcn.m uu- {~i\.;irn(~ f :[ I ;w~ ,> pa rcio es <IS qunli flc uçôes fIe 110m 011 Op
limo cm cndn uma da, cndeiru~ .

Ar!. SfI ." Todo- 0 :00 clumncs , II IJ C' ehtivc rem as quali ficações designados no artigo
, 0J .J r t •êlIl:ceCc. cr.l t' , ~ l- : Lú C4 if;~j erec cs ( li l ll.• \Ua ( ú~ <l premio.

Arl. UO.'" O Pn .fl'S---or de cadei ra f ..m quc se deve confer ir o premio darú ureu
informaçêc voca l sobre c lll !n um dos propostos, ii qual 0 5 ou tros Professores poderão ac
crescentar ns ~U1lS Ob~ t'rHlçfje~.

Art. 9 L" Prcreder-se- ha depois fi votaçã o sobre cada um dos candidatos, mct
tendo cada um dos vogacs do Conselho dentre da urua um bilhete em brnnco, quando
o não julgue d i~Tll l de premio, ou um bilhete cem a letra 1', qua ndo julgue digno de
ser premindo o alumno sobre que se votar.

Art. 92.u A abertura .1(1 escrutinio só teré togar depois de vot ados O" ul um nos
da mesma cmleim, fl lll ~ houverem sido p rl)po~ lo :; .

Art. D3.u Ficarão premiados todos os que obtivere m deus terços dos votos pre
sC' IIC's do Censclbo.

§. único. No caso de haver mais do um
mio o que obteve maior numero de vntos ; c
qual delles se deve entregar o premio.

Art. g.t.o Correr-se- be segund o escrutínio
"paTa o premio, e obterão esta distincção todos

presentes do Conselho.
Art. 95.0 O nome de todos os premiados , e de todos os que obtiverem o accessir

ser á prcclemndo pelo Secretario ua sessão SO:Cr,HlC de abert ura do nnuu s~ f: u i n:e ; c o~

diplomas nes-sa mesma sessão serão conferidos a todos ~ mencionados nl um uos que sr
acharem presentes.
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§ único. Este diploma será essignadc pelo Director, l ' Secretario. e murcad- i com

o sêllo do Instituto.
Art. 96." Em 1'...a.la um dos cursos do In-tituto haverá duns <ceies de premies a

conferir. c duns serics de at:~.ssil . uma destinada para o; alu runcs lavradores, e ou tru
para os auronomos.

C..\ i'ITtl.O II.

Do prrm ia grande .

•\rt. 97." Haver á 11m premio urande. ti l l ll C serão unicamente r.antli da ll ) ~ l I"

alum nos aercncmos ordinari us, que frequentarem I) q uartil ;HJllO do !'P II curs o.
Art. 98 ." Perderão este di reito de cunlidaturu (IS c'nmnos. que flen rem repro

vados e m qu alqu er dos exames do quarl o auno do seu curso.
Art. 99." O premio grande será po-tn a concurso,
Ar t. 100." Para este elTcito o Secrctnri .. IIl Hil ll lCia r il na "Scss!U solemne de ahc r

turn, c ra ra depois publ ica r pela imprcn -n , n a r,~II;n cfl to da ( li ssertn~~ãq 'l'!'' dever á se r
premiada.

Arto 10 1.° A~ dissertaç ões serão aprc-cntu.las deus mele s antes de fin do o enno
lectivo. em que J><, ra ellas se tiver aberto concurso.

Art. 10 2 .0 As disser tuçõcs e~ lo r ii ;1 patente- no sccr-ta r iu até ii abertu ra do ·'c
gointc nnno lectivo .

Art. 103.° O Conselho, antes d:' tc-mini-lo o nuno lectivo, ues; t:-0u ra dia punI ti

julgamento das dissertações.
Art . fO i .\> Haver á uma votação pnru cnda urna dellas. e <I S que obtiverem maio

ria dos fotos presentes do Conselho. serão qeulifica dus com mellçào honrous .
Art. 105 .° O Secretario lnvrar ú termo deste acto, c ·b rá parte delle ti cada um

dos authores destas dissertações, com a t1~ s ig ll;;, çi'l o do dia l' hora em que deverão de
fende-Ias.

Art. 106: Nesse dia o autbcr !':ltisClr;i a t l)d .l ~ II'! p ·~rg nllt:ls 'lU" lh r fôrem ,Ii
rigidas pelo!' exa miua.lorv-.

•-\ rt. 107." O exame de "a11 uma .1._'-1:1 .. di -sertnçüe- scrú feito i'flr tanto- Pro
fessores (I l!;l n t~ s fi'r em 11 '1 1~ ; 'll l' i r :l " ,1'1 1 1 ' ~ l. i l l1 ! '" ,~ p r ~ , i d i ' I '1 "d ,) f) ;re·' tor Cada e xa
minador intcrrogurá l'v'' ( ' ~(ta co de UIU quarto de 1I0:·a.

,Art. tOS." .Findo u exame. proceder-se-ha á vote~'ão por e ;; p llL'rll ~ pretas e Lran
cas ; l lS que obtiun e m ma ioria de csphelib broncu- scrüo premi ados.

~ único. No caso de empate na "ota ~,rh' . dec idirá o Director.
Art. 109." Quando mais de 11m nuthor o1JliH'T maioria. o prem io será conced ido

ao mais votado : c no caso de em pate, á sor te.
Art. t 10.° A cada um dos premi ados se vut rcgar ú o respectivo diploma.
Art. t f LO O Seeretnrio r roe ! a rn .u~ o nome de 1 001 tJ~ o!" premiados, nn :-;e.;, ~ iw su

lemne de abertura do anno lec tivo segui nte, e') I lO nh~ de todos I)S authores cujas dis
sertações obtiveram menção Iwnrosa.

Art, 11 2 ." O pre mio grande (llOSi5Iir ,1 ern liv ros e in-t ru mcntos nerario... . e n'u ma
med nl hn de ouro.

TITliLO 1\-.

C .\ l'l ITLO I.

Do Co,,~fh ,., escolar.

Art. 113." O Eousclhu escolar .:u 11lSLi1. rh ú i.l ~ ri t: ula . t: Escola regitli1a l de Lis
... será composto do Director, e dos Lente.. prcprietarios c substitutos do mesmo
'Rliluto.
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Art. 1U ·.o O Conselho reunir-se-há em sessão ordlnarla, pelo m eDOS uma vez
cm cada mel do nono lectivo , na primeira quinta-feira não santificada.

Art. 1tri ," As sessões do Conselho serão sempre celebradas cm cccasiãc cm que
não haja aulas. ou em horas cm que não obste m ao ensino.

l\ rL ti 6.° Todas as questões. sujeitas ú deliberação do Conselho, serão resolvidas
fi plural idade de votos i no CilSO de empa te decidirá o Director.

%unico. Exceptua-se desta rc&ca a votação de que falI am os artigos 93.0 c 109.°
,\ rt. 117.° . O Conselho não poderá tomar deliberação alguma, sem que se ache

presente 11 maioria dos seus membros eflcc tivos. .
Art. t 18." O Professor que falta r ao Conselho, da rá logo -par te ao Director do

motivo da falta.
Art. J1 9." Na fal ta do Director fa z as suas vezes o Lente propeieteri c mais

nutigo no Instituto, e em igualdade de antiguidade, o mais ve lho.
.\ rt. 120.0 As netas do Eouselho, contendo openas as suas deliberações, depois

de upp rovn dus pelo Conselho, serão lançadas pelo Secretario n'um livro próprio, e ru
hr i c ' Hl ;l.~ lI or cl!e, e pe lo Di rector.

.t rt. 12.1.0 {}wlr!1 lcr VO'::; II I do Conselho poderá fazer lançar na acta a declaração
do seu vo to, não sendo motivado.

Art. 122." Podcr-sc-hn trancar qualquer deliberação, convi ndo nisso o Conselho,
e o anthcr da moção que lhe deu motivo.

.\r t. 12:3, " O Conselho determi nará quacs as resoluções, que deverão ser assigna
da s r'(l r to\105 os membros.

.\ rL 12 í.. ° Compete ao Conselho:
L" Organisar () programma dos cursos do Instituto agricoln, e confeccionar o

progralll m:l dus noções elementares das artes ngricolas, e da vctcrinar ia, para o Chefe
de tr abalhos das quintas de ensino;

2 .0 Propór ao i\lilli s,! erio das Obras Publicas, Commercio e Industria qualquer
a l tera ~' 1 0 nu distribuiçã o das discipl inas pelas cadeiras :

3," Fazer {l progrumma para o ensino dos rudimentos de agr icultura e economia
rural, (Iue hão de ser professados peles Chefes dos trabalhos da quinta exemplar ;

.'1. ." Il esclvcr, so bre proposta dos differen tes Professores, quecs os ensaios e ex
pericurins, que a beneficio do ensino deverão ser fe itos nos estabelecimentos do Ins
tituto:

ii ,o Propur os pr (l ~::'T3 mmas de concurso para o provimento do qualquer lagar vago
no Instituto:

li." Administração e regimen scientiflco da escdla :
7.0 Xcmear dous Lentes para o Conselho de aperfeiçoamento do Instituto :
8.0 Submcttcr ao Conselho de aperfeiçoamento as propostas de reforma, que jul

gar ncccssenas :
!Lo Nomear tres Professores, que, com o Director e o Chefe de trabalhos da

quinta exempla r, constituirão uma Junta de flscelisação ;
to." Assistir á sessão solemoe de abertura de cada anno lectivo;
1LO Designar os dias para os exames parciaes;
(2. 0 Fazer o programma das aulas e dos esames ;
t 3.0 Examinar e apprm'ar os compendios j ,

H.O Coordenar todos os regulamentos especiees e necessarios para a boa ordem,
disci plina e economia da escôla, e para o completo desenrolvimento do methodo de
ensino. tanto theorico como prat ico;

15.0 .approvar os programmas de ensino das diversas cadeiras, apresentados pelos
di\' CN 1S Professores;

t 6.° Approvar os pontos para os exames;
17.0 Fazer o programma para o premio grande;
18.0 Hemetter ao Governo, DO Em do anuo lectivo, um relatorio do estado do

ensino no Instituto, e a estatistlca do estabelecimento:
19.0 Conhecer da justificação dos motivos Das faltas aos exames parciacs e 6naes;
20.0 Conferir os premios;
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91.° Tomar. nn~ (' !l ~ O' ll r ~!f'nt f' ~. :lO: pro" i fl p. nci<l ~ regulamentares dI! irnrnediata

necessidade.
C.1PITcr.o II.

Do Director.

Art. 12 5." O Director do Instituto agricola é o Chefe do estabelecimento e o
Presidente do Conselho.

Art. 126.° Compete-lhe:
L I) i\ superiutendencia da quinta exemplar, bem como a dir ecção superior dos

outros estabelecimentos do Instituto:
2 .° Dar execuç ão ás leis, regula mentos e resoluções do Conselho ;
3 ." Expedir a cerrespcedenciu com o Governo. c com quaes'luer outras authori 

dedes :
4.I} Assi~ nar as ordens de despeza expedidas ao Tbesonreiro : e bem assim todos

os diplomas e titules expedidos pelo Conselho ;
5." Inspeccionar tudas as repartições, oflleinas (J nulas do Instituto :
6.° Eonvocnr o Conselho extraordina riamente, sempre qne I) julgue neoessario ;
7." Dar, em todas as sessões ao Conselho, conta da correspondencia, e mais

occorrencins do serviço :
8 ...• Tomar. nos intervallos das sessões do Conselho. todas as deliberações. {ltfC

julgar convenientes;
9." Authorisar com despacho todas as certidões passadas pelo Secretario, extrahi

da s dos li\T OS do Instituto;
l I) ." àl anda r matricular os alum nos:
11." Presidir no Ecnselbe de aperfeiçoamento do Instituto uericola .

TITULO V.

Da !ii('-("r l" ' n ri a . (' d o Secre-'ario .

C .\ P ITVI.O I.

Da Secretaria.

Art. 127 ." Xa Secretarifi do Instituto ngricola hnrer á os seguintes hvros :
L " O li vro das actas do Consel ho escola r. escripturado pelo Secretar io. ou por

quem suas veres fi zer ; .
2." Dois para o registo do expediente entrado e suído :
:l .'" Cm para () res isto rins dip'nmu- dl)~ Professores e ruais emnreaados :
-i.o Um para I) registe dos titu las e diplomas passados pela escola:
5 .° Um livro para as matriculas. pontos e termos dos exames parciacs c flnees

dos ;lg;:OIl Ol , :~ ,~; ;

6 .° O utro similhante para os lavradores ;
7." Ou tro similhn nte p õlTa os ahogõcs ;
8 ." U ITI para os termo:" dos actos gnllHlcs ;
9." Outro para os ter mos dos netos (II' r-nucü rsn;
tO .o Um livro para os termos dos exames prepnratorios r~ ltO i 110 In-ututo :
11." F (;; livro. em que serão lançados os nvisos. nnnuu cios, e \ l lla l' sq u~ r ordens

avulses ;
12." Outro para os pontos dos concursos;
13." Um liv ro I't"" u regis to J us folhas dos \' ~llcilDento~ dos Lentes I.J mais I.J m-

pregados do III ~ tituto ; . , . .
H .." O livro das despezas da escóla, e m for ma de U18 TlU ;

15." O livro de razão. q!le é correlativo ao anteceden te ;
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16.0 O livro dos differentcs inventarias ;
17." O livro dos termos de posse.
Act. 128.° Estes livros se rão ass ig nados, nos termos de aber tura e encerramento,

pelo Director, e rubricados por f ile em cada uma das fol has, ou pelo Professor que as
sQas vezes r. zer.

CAPlTCI.O lJ.

Do Secretario.

Art. 129.e Serve de Secretario o substitu to mais moderno. (Decreto. de 16 de
Dezembro de 1852, arligo 35.")

Act. 130.° Compele ao Secretario:
L " O expediente das matriculas, termos dos exames , redacções das actas, con-

sultas, c mais papeis que houverem de ser expedidos pelo Conse lho escola r ;
2." Processar as folhas dos venci mentos dos Professores c mais empregados ;
3.° Assignar, com o Director, os diplomas e tit ules passados pelo Instituto;
,l.(I Formar II lista dos Professores, que deve rão assistir aos exames parciees e

flnaes, apresentando-a no Conselho pa ra se r epprovada :
5.(1 Cumprir com o disposto nos differcntcs artigos deste regul amen to, que lhe

dizem respeito.
Art. 13 1.- O Secretario, nos seus impedimentos, será substituído pelo Professor

nomeado pelo Di rector.

TIH'LD VI.

U n lIibllotJlef.'n e (lo Dibllotbef.'nrio.

C,\ PITCLO I .

Da B íbtiotheco.

Art. 132." IIn\"erá no Instituto agrico la umn Biblictheca, composta de obras
publ icadas nos diversos rumos Jus scicncias ug rico las, de publicações peri ódicas, e de
tod os os livros element ares 'lHe o Conselho hou ver adoptado P,1r11 ccmpcudios.

ArL 133." A Bihliotheca estará aberta lodos os dias ; nos não santificados das
dez horas até ás quatro da tarde, e nos santi ficados das doze ás tres da tarde.

Art. 13.5..0 Os al um ncs do Instituto a~ r ico la têem entrada na Ilibliotheca, e bem
assim as mais pessoas decentes. qoe él. qui zerem frequenta r.

Art. 135.0 Servir á de Hibliothecario um dos Lentes substitutos do Instituto
agricola, nomeado pelo Gove rno, sob proposta do Conselho da escóla .

Art. 136.- Ao Bibliothecar io incumbe :
L- A compra. conserva ção e classificarão dos livros, e mais objectos da Biblic

thece, que estarão todos debaixo de suo imm ediata responsabilidade.
2. 0

,\ fiscalisação do serviço e policia de Bibliothecn.
3.(1 Apresentar, untes do 1.0 de Dezembro, ao Conselho o orçamen to da despcza

que ha ja de faz er-se no anno seguinte com a compra e eacademar êes de livros, e assi
gnaturas dos jomacs, tendo-se previamente entendido para es te effei to com os Profes
sores das diversas cadei ras .

.\.. 0 Bar [IS sommas, que o Governo destinar para a Bibliotheca, o destino que
pelo Conselho da escola houver sido determinado.

5." Fazer tod os os nnn os o inventa rio da Ilibliotheca, consignando as perdas de
liv ros, e ava rias que encontra r, e acom panhando-o das devidas explicações.

Ar1. 137." Os liv ros serão distribuidos ás pessoas que os requisitarem, sendo II

requisição feita por escripto, devidamente cssigned u.
Art. 138.(1 As pe~so(Js que freq uenta rem a Dibliotheca serão aUendidas na ordem

por l]ue se apresentarem: sendo, porém, alumnos do Institu to precederão nos estranhos.
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Art. 139." Nenhum tino poderá sair da Iiibliotheca, excepto para servi r.. de

qualquer dos Lentes do Instituto.
Art. 1.W.o Nenhum Lente poderá ter em sua casa mais de oi to volumes r'lr

uma vez, nem demorar cm seu poder uma obra ma is de quinze dias.
§ 1.0 Exceptuam-se das dispos ições do artigo precedente os livros e atlas, ql]i~ os

Professores precisarem ter DOS seus gabi netes para seu estudo particu la r, precedeu-lo
authorisn rêo do Conselho.

S) 2.° O Conselho da escéla poderá igualmente authorisa r qualquer dos Proles
sores a demorar em sua casa alguns dos livros da Ilibliotheca, qlle não sejam habitual
mente consultados pelos alumuos, por um prasa maior que o marcado no urtigo ante
cedente.

Art. 1.i1.° Na Dibliotheca da escola man ter-se-lu ti ordem, e o mais compietu
silencio.

Art. 142." As pessoas que perturbarem a ordem serão advertidas, e no caso de
reincidirem, serão mandadas sair immediatamente J ,: ~lt ~ estabelecimen to.

Paço das ~ecess idades , em 15 de Junho de 11) :> :1. = Antonio ,Jlaria de F'mlles
Pereira de lIJello.

No Diorio do Gorerno de 16 de Julho , N." 166.

= ;

nIXISTERIO nos XEGOCI OS It ,," .'.\ZEXD.t..

Secretaria d'Estado.

D07\A MARIA, por grnçn de Deos, lL\I~nl de I'ortupal e dos Algarl' l's, etc.
Falemos saber a todos os nossos súbditos, que as Curtes Cernes decretaram, e Nós que
remos a Lei secuinte :

Art. L O~ elevado a mil réis por marco o direito de cem róis, f[Ue, no Co nti
nente do Heino e Ilhas adjacentes, se paga actualmente pela exportação de pr-ata em
bruto, barras, pedaços, e moeda nacional.

Art. 2 ." Fica derogada toda a Legislação em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridudc- ti 'luem (I conhecimento e cxccu

ção da referida Lei pertencer. que a cumpram e façam cu mpri r e guarda r LJo intei re 
mente como nella se contém.
. O Mi nistro e Secretario de Estado dos N'egocios da Fazenda 11 faça imprimir, Pl l

blicar c correr. Dada no Paço das Xccessidades, aos dczeseis JI) m el de Junho UI) UI ii
oitocentos cincocnte e tres. A HAI~IIA, com rub rica e guarda . =a AlIlonio .I1ar ia
dI Fonfes Pereira de J[ello. = Lagar do sêllo das Arm as Hcues.

Carta de Lei, pela qual Vossa '\lagcstade, Tendo sanccionado o Decreto das Curte..
Gemes de onze de Junho de mil oitocentos cinccenta e trus. qne c1 0\'11 a mi l reis por
marco o direi to da exportação da prata em bruto, barras, pedaços, e moeda nacional ,
Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto como nellc se contém, tudo pela férmn
aci ma declarada.= Para Vossa l\Iagcstade vêr. = Marciano Ântonio de A:etedo a rezo

No D íario do Governo de 2 t de JUllho, N. " 1 ·~ "3 .

....
BIl'nSTERIO DOS l'fEGOClOS .."'" G lJE Il R.t. .

Repartiçüo central = 1.8 Secção.

DONA MARIA, por graça de Deos, RAI :'i II ,\ de Portugal e dos Algan"cs, et c.
Falemos saber a todos os nossos súbdi tos , que 8 S Eôrtes Gemes decretaram, c Nós que
remos a Lei seguinte :

Art. L O A força militar do exercito é fixada em vinte e quatro mil jll'<1 Ç3 i de
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